PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAIBA
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LEI 1.678, DE 03 DE JULHO DE 2001

Autoriza o Municipico de Carmeo do Paranaiba-MG a
assinar convénico com o© Ministério da Previdéncia e
Assisténcia Social e dd outras providéncias.

A Cémara Municipal de Carmo do Paranaiba, Estado de
Minas Gerais, por seus representantes legais decretou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1.°. Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a celebrar convénio com o Ministério da
Previdéncia e Assisténcia Social para instalacdo de uma
Unidade de Atendimento do INSS em nosso Municipio, denominada
Unidade de Atendimento Cidade - PREV Cidade.

Artigo 2.°. Revogam-se as disposicdes em contrario.
Artigo 3.°. Esta Lel entra em vigor na data de sua

publicacio.

Carmo do Paranaiba-MG, 03 de julho de 2001.

AJAX BARCELOS
Prefeito Municipal




